Emenda nº. 18 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 069 – IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTOS, o seguinte item.

069-2 - Implementação de loteamentos populares, para construção de moradias de interesse social, através de mutirões e urbanização de loteamentos irregulares.

069-3 - Utilização da máquina adquirida para a construção de moradia popular em mutirão.

JUSTIFICATIVA

É inadmissível recebermos uma máquina para construir tijolos para construção de moradia popular e estar jogada ou guardada; de qualquer forma não está sendo utilizado. 
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